
Pensão Nacional (Kokumin Nenkin) 

A Pensão Nacional pública faz parte do Sistema de Seguro Social e foi implantada 

para que as pessoas possam receber uma renda para a sua sobrevivência em caso 

de envelhecimento, deficiência física, falecimento do segurado e outros. 

As pessoas que tenham feito o registro de residência na cidade onde vivem, que 

estejam na faixa etária acima de 20 anos até 60 anos incompletos, devem 

ingressar na Pensão Nacional e pagar o seguro de saúde. Ao fazer o registro de 

residente, não se esqueça de fazer os trâmites para ingressar na Pensão Nacional 

no balcão de mesmo nome (para fazer os trâmites é necessário a apresentação do 

passaporte). 

As pessoas que estejam pagando ou que tenham pago alguma vez a Pensão 

Nacional, ao regressar ao seu país de origem, podem receber a aposentadoria ou o 

pagamento parcial de desligamento (dattai ichiji kin), devolução proporcional em 

um único pagamento. Pedimos que verifiquem no balcão de Pensão Nacional 

(Shimin-ka) da prefeitura em que tenha o registro de residente. 

※As pessoas que tenham ingressado no Seguro Social (Shakai Hoken) não 

precisam fazer os trâmites para ingressar na Pensão Nacional (Kokumin Nenkin). 


